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APRESENTAÇÃO   

Na esteira das mudanças eleitorais aprovadas no Congresso Nacional em 2015, 

conhecida como “minirreforma eleitoral” algumas mudanças foram incluídas para as 

eleições de 2016. Além destas mudanças, o STF concluiu pela inconstitucionalidade do 

financiamento privado empresarial das campanhas políticas, o que impacta de maneira 

significativa o processo eleitoral deste ano.  

Neste sentido, a Faculdade Asces realizou o V Congresso de Administração 

Pública do Agreste de Pernambuco com o tema: “Eleições e Gestão Pública”, que 

aconteceu nos dias 13 e 14 e abril de 2016 com o objetivo de compreender o novo cenário 

eleitoral esclarecendo alguns dos principais temas modificados e discutindo os desafios e 

as estratégias das eleições em 2016.  

Uma das questões mais relevantes para este ano é como traçar estratégias para um 

contexto difícil seja do ponto de vista político e econômico. A crise econômica tem 

apresentado sérias limitações a toda sociedade, o que vai ter impactos significativos na 

arrecadação das campanhas e nas estratégias dos candidatos.  

O V Congresso de Administração Pública do Agreste de Pernambuco também foi 

espaço de produção científica através da apresentação de resumos científicos organizados 

em seis Grupos Temáticos: 1) Gestão Pública e Planos de Governo; 2) Direito Eleitoral; 

3) Democracia Representativa e Minorias Políticas; 4) Estratégia Política e Marketing 

Eleitoral; 5) Corrupção e Financiamento de Campanha; 6) Direito à Cidade e Políticas 

Públicas.  

Agradecemos a participação dos/as congressistas e apresentamos os anais do V 

Congresso de Administração Pública do Agreste de Pernambuco.   

Caruaru, 16 de maio de 2016.  

  

Comissão Científica   
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A AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO COMO 

INSTRUMENTO DE DEFESA DA LEGALIDADE DO FINANCIAMENTO DE 

CAMPANHA 

 

Emiliane Priscilla Alencastro Neto   

 Bacharel em Direito pela ASCES. Advogada atuante em Direito Eleitoral. 

Email: emilianealencastro@outlook.com.  

  

  

RESUMO  

  

Aduz que as fontes de financiamento de campanha foram especificadas de forma taxativa 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, de modo que os valores provindos de fonte inadequada 

são denominados ilegais, devendo sofrer as consequências estabelecidas. Insuficiente o 

suporte pelo fundo partidário, o financiamento de campanha é majoritariamente privado 

e, uma vez extinta a figura do comitê financeiro, o controle dos recursos e gastos é 

incumbência dos candidatos, seja de forma direta ou por intermédio de terceiro designado. 

Ademais, a captação de arrecadação e gastos ilícitos de campanha com frequência decorre 

de ato de corrupção, consubstanciado em comportamentos propensos a viciar a liberdade 

de sufrágio por meio de atos que afrontam padrões morais constituídos, contravindo a 

proteção da legitimidade da representação e a normalidade do pleito, hipótese em que a 

ação de impugnação de mandato eletivo é ferramenta de grande valia. Uma análise 

jurisprudencial, dos estudos doutrinários e do desenvolvimento legislativo do 

instrumento, tem o escopo de concretizar o objetivo de demonstrar que uma ação 

constitucional como instrumento de defesa da legalidade do financiamento de campanha 

possui maior força normativa, colmatando maior tutela à soberania popular, o âmago do 

regime democrático. Conclui que, dotada das prerrogativas constitucionais, configurado 

o ato de corrupção no financiamento de campanha, a perquirição da ilicitude está 

protegida do instituto da preclusão ante a supremacia da defesa da transparência do direito 

ao sufrágio livre, corolário de um cenário de maior segurança à expressão da vox populi 

e, consequentemente, da legitimidade da representação.  

  

Palavras-chaves: Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. Corrupção. Financiamento 

de campanha.  
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A DECADÊNCIA DO PACTO PELA VIDA E À NECESSIDADE DE NOVAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA: UMA ANALISE TEÓRICO 

PRATICA DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

  

  

Augusto César Quaresma Oliveira Santos  

Graduando em Direito da Faculdade ASCES  

  

Paula Isabel Bezerra Rocha Wanderley  

Professora Mestra- Faculdade ASCES  

  

RESUMO  

O presente trabalho tem como objetivo analisar a produção do conhecimento em torno 

dos temas “Segurança pública e Plano Estadual de Segurança Pública Pacto pela vida”, a 

partir das pesquisas apresentadas nas últimas publicações da Secretaria de Defesa Social 

do Estado de Pernambuco, e dos dados e estatísticos encontrados no Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública e do Ministério da Justiça entre os anos de 2012 e 

2015. Tem-se como pressuposto identificar, através da análise das pesquisas 

apresentadas, as principais interfaces entre esses assuntos, de modo a compreender as 

perspectivas teóricas através da analise das produções dos idealizadores do Programa 

Pacto pela vida e realizando um estudo teórico prático com as estatísticas e dados que 

mostram a realidade da Segurança Pública no Estado de Pernambuco. Tendo como núcleo 

da investigação os Crimes Violentos Letais Intencionais – CVLI Por fim, alguns 

questionamentos frente a observação de a dinamização propõem, desde o fato da simples 

correlação dos temas segurança pública e programa pacto pela vida até o corolário da 

repercussão em outras pautas, tão relevantes quanto. A abordagem e investigação são 

assumidas no campo do conhecimento das Políticas Públicas de Segurança. Trata-se de 

um estudo bibliométrico, de abordagem qualitativa e quantitativa.   

  

Palavras-chave: Políticas. Segurança. Falência. Realidade. Estatísticas.  

  

REFERÊNCIAS  
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A ESCOLA DO LEGISLATIVO COMO INSTRUMENTO DE 

FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

  

José Thiago de Melo Silva   

Aluno da Faculdade ASCES  

thiagothg_81@hotmail.com   

   

Paulo Dimas Brito Júnior   

Aluno da Faculdade ASCES  

paulo.dimas@globo.com   

  

RESUMO:  

A Escola do Legislativo é uma estrutura vinculada à Câmara municipal, como objetivo 

de formação dos servidores, vereadores e sociedade civil. Através de atividades 

pedagógicas, busca-se a formação cultural e profissional dos atores que compõem o 

Legislativo municipal. A escola tem, entre suas atribuições, contribuir para o 

fortalecimento da Câmara e da relação entre o Poder Legislativo e a sociedade civil, 

estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada para a Câmara e estabelecer parcerias 

com instituições de ensino. As Escolas do Legislativo cumprem com o papel educador 

das escolas de governo – comuns no Executivo – previstas na Constituição Federal e vêm 

ganhando cada vez mais espaço no âmbito legislativo. Alguns problemas enfrentados 

pelas Câmaras, como a falta de capacitação dos servidores ou ausência de critérios 

técnicos para a seleção de funcionários, podem ser sanados com a escola, que seria uma 

estrutura capaz de ajudar os servidores por meio de capacitação a desenvolverem suas 

atribuições com maior eficiência. A escola poderá ser criada por projeto de lei ou 

resolução e sua estrutura física deve ser compatível com a da Câmara.  Assim, o presente 

trabalho, realizado através de pesquisa documental e bibliográfica, buscou demonstrar a 

importância das escolas de governo no Poder Legislativo e o seu papel educador. Com 

isso, as escolas de governo mostram-se de grande importância para o desenvolvimento 

dos órgãos públicos. No âmbito do Poder Legislativo municipal, uma escola mostra-se 

como um importante instrumento para o fortalecimento do órgão, capacitando os atores 

envolvidos e serviria como mecanismo para ampliar a participação da sociedade junto ao 

Legislativo.  

  

Palavras-chave: Escola de Governo, Poder Legislativo, Administração Pública.   
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http://www.al.pb.gov.br/escola-legislativo
http://www.al.pb.gov.br/escola-legislativo
http://www.al.pb.gov.br/escola-legislativo
http://www.al.pb.gov.br/escola-legislativo
http://www.al.pb.gov.br/escola-legislativo
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A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA GESTÃO DOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

 

  

Allef Hênio Rosildo da Silva  

Aluno Faculdade ASCES  

allef.benneth@yahoo.com.br  

Ygor Diego da Silva Lima  

Aluno Faculdade ASCES  

2012101076@app.asces.edu.br  

Profa. MSc. Marcela Proença Alves Florêncio  

Professora Faculdade ASCES  

marcelaflorencio@asces.edu.br  

 

RESUMO:  

A reforma previdenciária ocorrida na década de 1990, decorrente dos ajustes contidos no 

Plano Real (1994), culminou com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998, que modificou o sistema de previdência social. Pouco antes da 

promulgação da EC nº 20, a publicação da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 

1998, trouxe inovações na gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social. No que se 

refere ao controle e participação social, a referida Lei em seu art. 1º, inciso VI, assegura 

aos segurados acesso às informações da gestão do RPPS e a participação de representantes 

nos conselhos deliberativos do órgão. Ainda, na redação original do art. 6º, inciso I, 

facultava ao ente a criação de conselhos de administração e fiscal, no entanto a disposição 

foi revogada em 2001. A participação social nos conselhos dos RPPS ainda é muito 

tímida, majoritariamente a população não possui conhecimento da possibilidade de 

integrar e participar destes conselhos, e quando existe a participação, não possui a 

capacitação adequada para efetivamente participar das discussões acerca dos interesses 

dos segurados. Na maioria dos RPPS, não existe também um regulamento especifico 

quanto ao funcionamento de seus conselhos gestores, no que tange à participação social, 

dificultando assim a participação popular nas discussões. O projeto de extensão 

“Conhecendo a Previdência”, da Faculdade Asces, possui ações que visam à capacitação 

dos conselheiros municipais, principalmente, e também dos gestores dos RPPS do Estado 

de Pernambuco. É um projeto importante para a consolidação da gestão democrática e 

participativa dos RPPS, uma vez que com a capacitação oferecida pelo projeto, por meio 

dos Professores e Extensionistas participantes, os conselhos gestores dos RPPS poderão 

ser espaços de deliberação, gestão e fiscalização dos recursos do órgão, efetivamente com 

a participação de representantes da sociedade capacitados.  

  

PALAVRAS CHAVES: regime próprio de previdência social. participação popular.  

extensão “conhecendo a previdência”.  

  

REFERÊNCIAS  

BRASIL. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. Brasília, 1998. Disponível em:  
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A LINHA TÊNUE ENTRE A COISA PÚBLICA E A COISA PRIVADA: UMA 

ANALISE DA DISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO 

 

Rayssa Laênny Silva Chapoval  (Asces 

– Rayssachapoval@hotmail.com)  

Iury Farney Silva Chapoval  

(Asces – Iuryfsc@hotmail.com)   

Ivania Porto  (Orientadora- ASCES- 

Ivaniaporto@asces.edu.br)  

  

RESUMO:  

O presente trabalho busca analisar o cenário político nacional no que tange a vinculação 

diretamente proporcional entre o financiamento de campanha eleitoral e o retorno que 

surge como fruto ou produto de corrupção em desfavor do orçamento público, recursos 

protegidos pelos princípios do direito administrativo, tais como, a indisponibilidade do 

interesse público e a supremacia deste frente ao interesse privado. Desta forma, evidencia-

se a percepção ainda imatura do real sentido e proteção da coisa pública advindo do 

princípio republicano, pois o mero financiamento de campanha configura ato legal e 

legitimo quando posto frente ao ordenamento jurídico brasileiro, todavia há ilegalidade 

quando o candidato, a fim de melhor se promover, realiza um acordo com o particular, 

apontando um futuro retorno do financiamento através de vantagens e favores sustentados 

pela máquina pública, ou seja, o erário pagará as campanhas de cunho político partidário. 

Por fim, a crítica e o debate acerca da estreita relação entre os financiadores de campanha 

com os particulares beneficiados com o crime de corrupção.  

  

Palavras-chave: Corrupção. Financiamento de campanha. Recurso público.  
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RESUMO:  

O trabalho aborda a relatividade do dever de cuidado estabelecido no Estatuto da cidade 

observando o direito a propriedade na constituição de 88. As políticas públicas adotadas 

nos munícipios se preocupam com a estética, arquitetura e esquecem-se do planejamento, 

infraestrutura, principalmente em cidades do interior do Estado de Pernambuco, já que 

demonstra a forma de integralizar os direitos fundamentais na forma da função social da 

propriedade. Analisar-se-á dados da secretária de infraestrutura do munícipio, revisão de 

literatura pelo método dedutivo. Conclui-se que a cidade ao ser programada para o bem- 

estar econômico acaba de planejar a cidade em camadas sociais, excluindo o indivíduo e 

os segregando. E, além do mais, expondo a riscos, por exemplo, doenças ou fenômenos 

da natureza. Contudo, as políticas adotadas no munícipio revela que a aplicação do 

dinheiro público gera desproporções sociais, contribuindo para baixos índices no setor 

econômico gerando as ingerências sociais.  

  

Palavras-chave: Direito à cidade; função Social da propriedade; Políticas públicas.  
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RESUMO:  

  

A recente regulamentação da lei 12.846/13, conhecida como “Lei Anticorrupção” ensejou 

em seus termos a responsabilização objetiva da pessoa jurídica por atos lesivos à 

Administração, nacional ou estrangeira, segundo a redação de seu artigo 5º, caput, incisos 

I a V. O cerne legal do dispositivo se baseia na coibição da prática de atos de corrupção 

por empresas privadas, envolvendo agentes públicos,fraudes à licitações e contratos 

administrativos. Afora as sanções administrativas presentes nos artigos 6º e 7º, prevê o 

Capítulo VI do retrodito diploma a possibilidade de processo judicial, ensejando, dentre 

outras penalidades, proibição de receber subsídios, subvenções, doações ou empréstimos 

de órgãos ou entidades públicas. Doutra ponta, prevê a Lei 12.846/2013 a expectação de 

acordo de Leniência celebrado entre a empresa e a Administração Pública, beneficiando 

esta com redução das penas aplicáveis, segundo inteligência do § 2º do artigo 16, 

prevendo, ainda, atenuantes em eventual aplicação de penalidades presentes na Lei de 

Licitações. Entretanto, cabe frisar que os atos previstos na lei anticorrupção também 

podem ser enquadrados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92, ensejando confissão da 

empresa que acorda com a Administração, sendo possível a subsunção do ato ao diploma 

legal que trata da improbidade administrativa. O presente se atém aanalisar a 

imprescindível atuação do Ministério Público em todas as fases do acordo de leniência 

que, se celebrado, confirmados os pressupostos subjetivos de conduta da Lei de 

Improbidade, enseja a obrigatoriedade da impetração da ação judicial correspondente. 

Tudo, por fim, com fulcro nos princípios atinentes à Administração Pública, com ênfase 

na supremacia do interesse público sobre o privado.  
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RESUMO:  

O objetivo da gestão pública que é promover a satisfação das necessidades e anseios da 

comunidade, materializa-se pela busca incansável do bem comum junto à sociedade. Para 

que esta finalidade seja alcançada, os municípios, isoladamente, não possuem condições 

financeiras de suprir todas as demandas da população, pois os recursos que arrecadam são 

poucos. Para tanto, além dos recursos de sua competência, os municípios ainda contam 

com outros que são repassados pela União e pelos Estados. O presente trabalho buscar 

identificar estratégias que possam evitar inadequações na gestão dos repasses federais, os 

quais devem ser carreados para o atendimento eficaz das inúmeras demandas da 

população dos municípios, evitando, igualmente a improbidade administrativa. Para 

tanto, propôs-se duas estratégias que são a criação de uma Comissão Permanente de 

Acompanhamento e Fiscalização de Convênios e outros repasses (COMPAFISCO) e a 

criação da Ouvidoria Municipal com o objetivo de auxiliar os prefeitos, secretários e 

funcionários envolvidos na gestão dos recursos federais transferidos através de convênios 

e contratos de repasse, como contributo ao aperfeiçoamento da gestão pública por 

resultados.  Observando-se o contexto atual da gestão pública no Brasil, o presente 

trabalho busca lançar discussão e reflexão sobre meios e estratégias que podem ser úteis 

para a gestão eficaz desses recursos para os municípios, notadamente os menores, cujo 

nível de dificuldades em lidar com repasses é maior até que naqueles que podem contar 

com maior infraestrutura, recursos tecnológicos e capital intelectual para a sua adequada 

atuação.   
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RESUMO:  

  

O objetivo do presente artigo é identificar qual o tratamento dado à participação popular 

nas dinâmicas de planejamento e gestão da cidade do Recife/PE, a partir da análise dos 

programas “Orçamento Participativo” e “Recife Participa”. Para tal, foi realizado um 

estudo dos Planos Plurianuais - PPA (2002-2005, 2006-2009, 2010-2013, 2014-2017), 

por ser, tal instrumento, um elemento importante na dinâmica do planejamento e da gestão 

das administrações municipais. O PPA é uma peça fundamental do processo de 

planejamento orçamentário, mas é também um valioso instrumento de planejamento e 

gestão da política urbana, sendo introduzido, inclusive, no Estatuto da Cidade, como 

mecanismo fundamental para a democratização das administrações municipais. O PPA, 

somado aos demais instrumentos existentes de planejamento e gestão das cidades, pode 

evidenciar o modelo de gestão de um determinado governo, consequentemente deixando 

transparecer seus objetivos norteadores, seu ideário, seus eixos estratégicos. Os 

documentos analisados apresentam uma visão geral das intenções dos governos, 

indicando seus caminhos, bem como o lugar da participação popular na gestão, motivo 

pelo qual nos interessamos por ele. Mesmo diante de uma vasta produção acadêmica sobre 

as experiências de participação popular no Brasil e no Recife, o presente artigo se faz 

relevante em um cenário em que, mais uma vez, está em curso um processo de 

descontinuidades e rupturas na dinâmica de participação na esfera pública do Recife, 

tendo em vista as mudanças metodológicas implementadas pelo atual modelo de 

participação. O presente artigo não tem por objetivo realizar qualquer análise conclusiva 

sobre as características dos processos de participação popular envolvidos nessas duas 

experiências estudadas, mas destacaremos algumas categorias que merecem atenção 

especial e que serão aprofundados posteriormente, como a forma, o grau, o nível e a 

intensidade da participação.  

  

Palavras-chave: Plano Plurianual; participação popular; planejamento urbano; gestão 

participativa; administração municipal.  
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RESUMO:  

Em um atual momento de crise política e econômica no Brasil, a população está cada vez 

mais participativa nas gestões públicas, cobrando e exigindo mais profissionalismo dos 

gestores. A grande maioria das gestões públicas enfrentam dificuldades organizacionais 

e, portanto, necessitam de mudanças estruturais que tragam mais eficiência e efetividade 

na implementação de políticas públicas. Entretanto, políticas de reformas gerenciais 

geralmente enfrentam inúmeras resistências, a começar pelo gestor público, já que tais 

políticas se caracterizam por serem de médio e longo prazo e seus resultados são de pouca 

visibilidade para a população. Outro fator que dificulta a implementação é a burocracia, 

isso porque, reformas gerenciais necessitam da cooperação de vários atores públicos, 

consequentemente com pensamentos diferentes que podem não ver necessidade de 

mudanças ou não as ter como prioridade. Isso faz com que as tentativas de reformas 

gerenciais na maioria das vezes falhem, ou não atinjam os resultados esperados em sua 

implementação. Entretanto assim como nas organizações privadas, as reformas gerenciais 

são essenciais para o melhor funcionamento e melhor obtenção de resultados nas 

organizações públicas. Esse trabalho busca soluções para esse velho dilema de 

resistências das gestões públicas, detalhando os tipos de reformas, os resultados que 

podem obter e principalmente de que forma é possível minimizar a resistência enfrentadas 

por tais políticas.    

  

Palavras chaves: Reformas gerenciais, resistência a mudanças, qualidade no serviço 
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RESUMO:  

Introdução: o Regime Diferenciado de Contratação Pública (RDC), implantado pela Lei 

n° 12.462/11, está fulcrado na necessidade de modernização e maximização da eficiência 

nas licitações e contratações realizadas pelo Estado. Tal regime teve sua aplicabilidade 

ampliada e, atualmente, pode ser adotado para obras e serviços de engenharia no âmbito 

dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. Objetivo: analisar a 

implantação do RDC nas contratações na Universidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC), no período 2013-2014, em comparação com a Universidade Federal do 

Tocantins a fim de identificar, frente aos dados econômicofinanceiros, disponibilizados 

até a presente data, se o RDC tem resultado em contratações exitosas, ou se o regime 

tradicional, da Lei Geral de Licitações e Contratos (nº 8666/1993) ainda é a modalidade 

mais eficiente. Metodologia: foi realizada análise normativa; doutrinária; levantamento 

e análise de dados das universidades mencionadas, que foram escolhidas por 

apresentarem resultados díspares. Resultados: A UFSC licitou, a partir da nova 

modalidade, utilizando o RDC com mais frequência, em comparação ao modelo geral. 

Neste sentido, é importante frisar que houve redução significativa do tempo entre a 

publicação do edital até o início das obras, com média, de 55 dias. Ademais, houve 6,87% 

de economia em relação ao valor estimado e a presença de 07 empresas pleiteando a 

contratação. Nos anos de 2010-2011, sob o regime tradicional, a média era de 122 para 

conclusão do certame. Pode-se observar a celeridade e a economicidade, princípios do 

RDC, a partir das características da própria modalidade, tais como: única fase recursal, 

orçamento sigiloso, inversão das fases, possibilidade da negociação das propostas. A 

UFSC constatou várias alterações, com resultados sensíveis, no que tange ao 

procedimento de contratação tradicional. Em contrapartida, a adoção do RDC, no ano de 

2013, pela Universidade Federal de Tocantins (UFT), não apresentou resultados 

satisfatórios, quando comparados aos de Santa Catarina. Foram analisados 30 

procedimentos, 9 sob o regime tradicional e 21 por meio do RDC. Os procedimentos 

tradicionais apresentaram a soma dos preços globais estimados no valor de R$ 

24.587.900,74, os preços globais contratados ao término das licitações de R$ 

21.647.847,83 e, o valor total correspondente à economia obtida no período foi de R$ 

2.940.052,91. Já em relação às licitações processadas pelo RDC, o montante estimado foi 

de R$ 73.882.725,01, e o contratado R$ 70.880.151,82, com valor total economizado de 



  

23 

 

R$ 3.002.573,19. Também se constatou que vários processos tiveram descontos com 

percentual menor que 1%, sendo o menor de 0,02%. Conclusão: considerando que a 

pesquisa está em fase de inicial de desenvolvimento, tem-se, neste momento mais dúvidas 

que respostas: por que os resultados foram diversos em Instituições de ensino similares? 

Eventuais bons resultados, com a adoção do RDC, exercerão influência sobre a qualidade 

do ensino? Seria possível adotar o modelo, com êxito, para a esfera municipal de 

educação?   
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RESUMO  

  

O presente trabalho tem por finalidade analisar o avultamento da importância do Poder 

Judiciário no ordenamento jurídico em terrae brasilis, dada a manifesta transposição das 

contendas políticas para a seara judicial. Nessa esteira, busca-se averiguar este processo 

no âmbito do poder normativo da Justiça Eleitoral, eis que por muitas vezes as resoluções 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral transpassam os limites legais ao ostentarem 

conteúdo nitidamente contra legem. À vista disso, serão utilizadas como fonte primária, 

a Constituição Federal, o Código Eleitoral, a Lei 9.504/97, a Lei 9.096/95; e as Resoluções 

do TSE, e como fonte secundária, as mais consagradas obras doutrinárias pertinentes ao 

tema, porém, tudo isso sem descurar dos estudos concernentes às decisões deste Tribunal 

Superior, bem como do Supremo Tribunal Federal. Outrossim, a fim de alumiar o tema 

ora esposado, busca-se analisar e explorar a polêmica do fenômeno do ativismo judicial 

perante o Tribunal Superior Eleitoral, demonstrando, por sua vez, casos práticos em que 

os acintes aos princípios caros a ordem constitucional vigente vieram à tona em discussões 

que transpuseram o cunho meramente retórico/lírico e adentraram bruscamente na seara 

fática sem, contudo, respeitar a Carta Federal e as leis eleitorais vigentes. Desta feita, 

defende-se, de forma insofismável, que o TSE não pode assumir caráter contramajoritário 

ao valer-se de métodos hermenêuticos fugidios aos parâmetros normativos estabelecidos, 

uma vez que qualquer medida, por maior que seja seu amparo ético ou moral, não pode 

macular o sacrossanto princípio da legalidade e da segurança jurídica, pedras de toque do 

Estado Democrático de Direito.   
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RESUMO:  

O tema financiamento de campanha política, é discutido em demasia, não somente no  

Brasil, mas em todo mundo. Grandes países como Espanha, Alemanha, França, Estados 

Unidos e Itália já passaram por grandes escândalos, em destaque a Itália, em que a crise 

destruiu o sistema partidário que já durava 4 décadas. Toda essa discussão gira em torno 

de como deve funcionar o financiamento nas campanhas eleitorais, alguns países optam, 

por financiamento somente público, outros por somente privados limitando valores da 

doação ou desprezam os limites de valores, por fim ainda os que combinam os 

financiamentos públicos e privados. No Brasil essa discussão acontece desde 1989, ano 

da primeira eleição direta pós ditadura militar. Hoje o financiamento privado é permitido 

e limita o valor doado a 10% da renda anual pessoa física, e 2% do faturamento anual 

para pessoas jurídicas. Porém ao fim de 2015 a câmara dos deputados aprovou um projeto 

de lei para tornar definitivo a doação privada a campanhas eleitorais, despertando reação 

imediata da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), que enviou ao Supremo Tribunal 

Federal uma ação direta de inconstitucionalidade para doação de pessoas jurídicas nas 

campanhas eleitorais. Visto esse cenário, o presente trabalho se propõe a analisar casos 

práticos em outros países e os posicionamentos a favor e contra as doações no Brasil, 

quais justificativas e como elas influenciam de forma positiva ou negativa, no exercício 

da função política.  
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RESUMO:  

  

Introdução: O presente trabalho tem como escopo analisar e evidenciar a utilização da 

accountability Previdenciária, isto é, um instrumento de gestão que tem como fulcro, o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. O 

RPPS é um regime no qual tem respaldo no dispositivo 40 do texto constitucional, é 

destinado, exclusivamente, aos servidores públicos titulares de cargo efetivo, mantido 

pelos entes públicos da federação, ou seja, a União, os Estados, Distrito Federal e os 

Municípios. Objetivo: Analisar os referidos regimes previdenciários que são geridos por 

meio da unidade de gestão única vinculada ao Poder Executivo, a qual deverá garantir a 

participação de representantes dos segurados, ativos e inativos, a fim de deliberar nos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objetos de discussão, 

tendo como dever a fiscalização e acompanhamento dos atos de gestão da entidade. 

Resultado: Dito isto, por meio de uma análise crítica, questiona-se a accountability 

Previdenciária no que concerne à garantia na participação social, da fiscalização ao 

acompanhamento das decisões. Para tanto, através da observação dos dados em 2 (dois) 

Municípios foi constatado que quanto maior o fomento à participação social maior o é o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. No município de São José dos Campos (SP) 

conta com a participação de 10.937 servidores e um patrimônio de 1,4 bilhão, o Município 

de Doutor Severiano (RN), possui 251 servidores efetivos ativos e 13 aposentados, com 

um patrimônio de 2,8 milhões, conforme pesquisas do Ministério da Previdência Social. 

Em ambos os casos, o incentivo à participação ativa dos servidores trouxe respostas 

significativas, uma vez que, os servidores conseguem entender o espaço que deve ocupar 

a fim de proporcioná-lo uma maior segurança. Conclusão: A partir do que foi pesquisado, 

percebe-se a relevância de mecanismos de accountability nos RPPS, dentre os quais se 

destaca a participação social, que para ser realmente efetiva, necessita da atuação da 

administração pública no sentido de fomentar esta participação, ou seja, de propiciar aos 

administrados condições favoráveis de atuação nas instâncias deliberativas.  
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Gestão Pública.  
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RESUMO   

  

Quando se fala em marketing político é pensado quase que imediatamente apenas em 

campanha eleitoral e seus artifícios que são: panfletos, passeatas e propostas que serão 

pontos chaves da gestão do candidato. Porém isto de fato acontece, mas é uma parte de 

um todo mais complexo que é arquitetado minuciosamente.  Numa eleição as estratégias 

começam antes de a mesma acontecer e são pautadas em três princípios que vão perdurar 

em todo o processo da eleição, que são: a indiferença, procrastinação, e efemeridade. 

Estas regras são comparadas com diretrizes militares e o período de votação como uma 

guerra, onde o combate é iminente e as estratégias de marketing uma arma crucial para as 

deliberações coerentes que levem ao cargo elegível, em que o principal escopo é o 

eleitorado. Quando se leva em conta as pessoas aptas a votar, pesquisas, estatísticas são 

mecanismos científicos utilizados para identificar e promover meios que atinjam de forma 

correta este público. A luta em busca do voto é composta por uma equipe altamente 

treinada onde serão planejadas com precisão todas as táticas para alcançar o sucesso, 

observando assim as necessidades, expectativas como também a análise e identificação 

dos seus concorrentes, no objetivo único do sucesso. Quando assim falhado a 

responsabilidade cai diretamente daquela pessoa que tratou de forma incorreta as 

estratégias. A mente daquele que se propôs a enfrentar uma campanha eleitoral só enxerga 

o ponto final que é a sua elegibilidade e quando se trata de política, a guerra para conseguir 

exclui o altruísmo, levando tudo em consideração e perspectiva. Orientações e conceitos 

de guerrilhas garantem atitudes assertivas traçando assim uma campanha baseada é um 

marketing com artilharia poderosa, onde consegue atingir o maior número de eleitores e 

é tempo real, graças ao uso da tecnologia. São aliados que permitem uma eleição com um 

escopo bem definido e informações apuradas com mais velocidade assegurando assim a 

conquista, ocupação, fortalecimento e  o sucesso da eleição almejada.   
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RESUMO  

O artigo propõe uma reflexão sobre as consequências que a construção da Usina 

Hidroelétrica de Belo Monte, em construção no rio Xingú, localizada no estado do Pará, 

região aonde concentra-se várias etnias indígenas preservadas do Brasil. O presente artigo 

faz um breve resgate histórico do inicio da construção de Belo Monte nos anos70 até a 

atualidade, trazendo indícios dos impactos sociais, ambientais , culturais e territoriais,  

trazidos pela insustentabilidade do sistema capitalista. Sob a luz de estudos realizados 

pelo Movimento dos  Atingidos por Barragens (MAB) entre outros, que trazem fortes 

indícios que a população Indígena esta sendo dizimada e sofrendo uma fragmentação 

cultural que veem ameaçando a sua subsistência, mostrando uma violação dos seus 

direitos sociais e humanos que são negligenciados pelas autoridades competentes, esta 

perspectiva, tem sido uma das bandeiras de luta defendidas pelo MAB,que luta 

incessantemente pela legitimação de seus direitos e pela transformação das atuais relações 

sociais, além da luta pela garantia e legitimidade de direitos assegurados 

constitucionalmente e nos interesses das classes subalternas, as quais são o grande corpo 

dos movimentos sociais  que seguem cultivando a utopia de conquistar uma  emancipação 

humana e política, com o objetivo de romper o sistema hegemônico societário vigente, o 

capitalista, afim de conquistar uma sociedade justa e igualitária. O método utilizado para 

a construção desta artigo foi a pesquisa bibliográfica entre livros, artigos científicos, leis 

e dissertações.   
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RESUMO:  

Introdução: O presente trabalho busca apontar a relação que existe entre a formação do 

federalismo brasileiro e a influência dos agentes políticos locais como a possível causa da 

má (ou falta de) gestão das competências de interesse local, trazidas ao ordenamento 

jurídico após a constituinte de 1988. Objetivo: Além disso, torna-se pertinente apontar 

que com a Lei n° 10.257/2011 (Estatuto da Cidade) surgiram outras competências de 

responsabilidade de execução e legislação do município, mais necessariamente no que 

tange a implantação das políticas públicas e dos planejamentos voltadas a melhor 

viabilizar o espaço urbano. Resultado: Todavia, através da revisão de literatura foi 

observado que o processo de federalismo que ocorrera no Brasil, possui aspectos “sui 

generis” quando comparado à outra forma de federalismo, o modelo utilizado no Brasil 

ofereceu a estrutura do todo antes das pequenas estruturas que serviriam de base de 

sustento para o todo, crescemos o todo antes das partes, ou seja, houve primeiro o poder 

centralizador da união e depois a formação dos entes subnacionais. Desta forma, expõe a 

classificação de países centrais e periféricos, nos países centrais só 30% da população 

necessita de incentivos estatais para ter acesso à moradia, já nos países periféricos (o caso 

do Brasil) cerca de 70% necessitam desta ajuda. Dito isto, é uma competência municipal 

o processo de viabilidade do espaço urbano e rural a fim de que todos tenham o acesso à 

moradia. Conclusão: apontamos a falta de estruturação municipal para promover o 

exercício das competências municipais como uma consequência do desenho federalista 

brasileiro.  

 Palavras-chave: Gestão pública. Acesso à moradia. Desenho federalista brasileiro.  
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RESUMO:  

O estudo sobre a implantação do Cadastro Territorial Multifinalitário como instrumento 

norteador para aplicação de políticas públicas visa demonstrar que o município que 

mantém sua base cadastral imobiliária atualizada tem condições de organizar e elaborar 

políticas públicas em diversas áreas de atuação, pois, a partir do mapeamento e 

localização das unidades imobiliárias, sejam residenciais ou não, localização de bens 

públicos, setorização de áreas com deficiência em infraestrutura como: pavimentação, 

escolas, postos de saúde, segurança e tantas outras, o gestor público terá em suas mãos 

um instrumento que lhe possibilite atuar nas diferentes e deficientes áreas da cidade, com 

objetividade e sem desperdício do dinheiro público, em ações inviáveis para determinada 

comunidade, que não seja de primeira necessidade naquela localidade, priorizando, assim, 

as áreas carentes e praticando justiça fiscal através do mapeamento socioeconômico que 

o CTM possibilita. Vários estudos sobre a implantação do CTM foram feitos, porém 

nenhum deles se ocupa em compreender o impacto que a implantação dessa ferramenta 

proporciona sobre a gestão do município. O objetivo do trabalho é observar o impacto 

que a implantação do CTM provoca sobre os municípios a partir da sua implantação, 

especialmente em relação à gestão fiscal do mesmo.  

  

Palavras chave: cadastro multifinalitário, instrumento, gestão, políticas públicas, 

impacto.   
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RESUMO:  

O presente trabalho tem como objetivo relatar a experiência de Gestão de Políticas 

Públicas de Juventude no Município de Caruaru, entre os anos de 2009 e 2011, a partir 

das conquistas alcançadas e desafios enfrentados diante da proposta de construir um novo 

olhar no que tange ao desenvolvimento e à inserção integral do jovem na sociedade. O 

primeiro passo da gestão à frente da Diretoria de Juventude foi a realização de um 

levantamento de todas as ações já existentes dentro da gestão pública direcionada à 

parcela da população entre 15 e 29 anos. Embora algumas ações já existissem, os 

resultados do levantamento foram claros ao indicar que ainda faltavam aos jovens 

caruaruenses oportunidades de inclusão. Essa constatação norteou o planejamento e 

implementação de diversas ações, entre as quais se pode destacar: criação do Comitê Inter 

setorial de Políticas Públicas de juventude composto por representantes das secretarias do 

governo municipal com o fim de desenvolver um trabalho coletivo; inscrição do 

município nos principais Programas Nacionais de Inclusão de Jovens (PROJOVEM); 

início de um diálogo com a sociedade civil através da implantação de instrumentos de 

controle e debate com foco na questão da juventude. Tais ações foram baseadas na escuta 

ativa, no compromisso com uma perspectiva de futuro a partir da inclusão social para os 

jovens caruaruenses e para a sociedade em geral. O trabalho pretende demonstrar que é 

possível enfrentar os desafios da gestão pública municipal conciliando um trabalho 

profissionalmente estruturado com a sensibilidade às demandas sociais e às 

suscetibilidades dessa parcela peculiar e importante da população que é a juventude.  
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RESUMO:  

Introdução: É dever constitucional do governo providenciar aos seus cidadão, saúde, 

educação e outras necessidades básicas que concedam dignidade aos residentes em seu 

território, isso implica diretamente na criação de políticas publicas, ou seja medidas reais 

para realização de tal tarefa, no entanto, essas tem se tornado um verdadeiro carro chefe 

nas campanhas políticas, por que vão além do que lhe é devido, são utilizadas como forma 

de manipulação em massa. Não raro com caráter populistas, em especial as políticas 

redistributivas, afetam diretamente a maior parcela populacional, no entanto apesar das 

críticas, sua criação não é o verdadeiro problema, o erro está na forma imediatista e 

seletivamente tendenciosas com que são elaboradas, prejudicando a democracia e 

eliminando a possibilidade de um voto consciente por parte da população mais carente e 

distribuindo à mídia um papel de cobrança. Este trabalho objetiva mostrar como a 

administração pública pode enxergar este problema e colaborar para a manutenção da 

democracia. Resultados: Há maneiras de minar a eficácia da democracia, uma delas é o 

mau uso das políticas populista, em sua essência elas não são ruins, entretanto, quando 

passam a serem tomadas sem levar em conta as possíveis consequências, cobram seu 

preço, que é repassado inevitavelmente a população. Como a administração pública pode 

resolver esse problema, sem fazer um juízo de valor sobre a intenção do governante? A 

solução mais simples é por meio da descentralização do poder de formulação das 

políticas. Conclusão: A democracia brasileira regada a ausência de accountability está 

longe da ideal. Há uma latente necessidade de mudança, e um inevitável receio de fazê-

las.    
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RESUMO  

 O presente trabalho se propõe a discorrer sobre a consagração do princípio da 

moralidade, e subsidiariamente da supremacia do interesse público, democrático e 

republicano com o fim do financiamento privado de campanhas eleitorais, dado 

recentemente pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade 4650. Como se sabe, a moralidade da administração pública é 

um principio explicito na Constituição Federal, que implica em saber distinguir não só o 

bem e o mal, o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, mas 

também entre o honesto e o desonesto. A moralidade preserva os bons costumes, as regras 

de boa administração, os princípios de justiça e igualdade e toda a conduta que possa ferir 

de morte estes preceitos. Isso porque alguns atos, mesmo revestidos de legalidade, podem 

ofender o princípio da moralidade, tão caro ao Estado Democrático de Direito. Foi nesse 

sentido que a Suprema Corte, aliada à uma interpretação sistemática do ordenamento, e 

principalmente embasada nos preceitos republicanos e democráticos constitucionais 

revogou a previsão legal que autorizava a colaboração de Pessoas Jurídicas na política, 

notadamente no que tange ao financiamento de campanhas eleitorais. Já é sabido o efeito 

nefasto e nada republicano dessa cooperação, isso porque vincula o agente político ao 

interesse privado em detrimento do bem em comum. Demais disso, as empresas têm 

opiniões próprias para contribuir e direitos para participar com a mesma voz e voto na 

política. Consideramos este tema relevante e será fruto de futura pesquisa. A par disso, 

estudaremos as implicações do comprometimento da relação público-privada no 

financiamento das eleições e o quanto esta relação é prejudicial à administração pública. 

Desta feita, defende-se, de forma indelével, que a invasão do interesse privado no âmbito 

político cria condições propícias para o enfraquecimento da democracia e o aparecimento 

do totalitarismo, o que torna, por vias reflexas, a sociedade vulnerável em seus 

instrumentos de controle e de cidadania.  

Palavras-chave: ADI 4650; moralidade; financiamento de campanha; administração 

pública.  
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RESUMO:  

O Ipojuca é um rio brasileiro que banha o Estado de Pernambuco, no Nordeste do Brasil. 

Com 320 km de extensão, tem sua nascente em Arcoverde, no Sertão, a uma altitude de 

876 metros, e passa por várias cidades pernambucanas, entre elas Caruaru, São Caetano, 

Bezerros, Belo Jardim, Pesqueira, Chã Grande e Gravatá (no Agreste), até desaguar no 

Porto de Suape, ao sul do Grande Recife. Nesse percurso, porém, o Ipojuca acaba 

recebendo volumes elevados de poluentes. Lixo e esgoto, despejados todos os dias 

aumentam os riscos das pessoas contraírem doenças como leptospirose e hepatite A. Toda 

essa carga poluidora, formada por detritos industriais e domésticos, faz com que o rio 

tenha um dos piores índices de qualidade da água do país – é o terceiro na lista, segundo 

pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgada em 2013 – e 

reflete a ausência de atuação e fiscalização do Estado, assim como dos cidadãos, na 

proteção do meio ambiente. Apesar disso, é inegável o crescimento das discussões acerca 

da preservação ambiental nas últimas décadas no Brasil. Diversas políticas públicas 

surgiram e passaram a fazer parte da agenda pública. Em Pernambuco, um dos maiores 

exemplos é o Programa de Saneamento Ambiental da bacia do rio Ipojuca. Lançado há 

três anos pelo governo estadual, o PSA-Ipojuca tem como foco principal a implantação 

de sistemas de esgotamento sanitário em municípios cujas sedes ficam às margens do rio. 

O problema, muitas vezes, é que iniciativas como a do PSA-Ipojuca não saem do papel, 

devido à complexidade das ações. As políticas públicas, antes de tudo, precisam ser 

viáveis e exequíveis para que possam, de fato, garantir melhores condições de vida para 

todos. No caso do meio ambiente, a administração pública com a ajuda da população, 

deve protegê-lo e torná-lo sadio para gerações presentes e futuras.  
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Pública.  
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RESUMO:  

O presente trabalho tem como objetivo analisar o alcance da efetividade dos Sistemas de 

Controle Interno (SCI) dos Municípios do interior de Pernambuco, jurisdicionados na 

Inspetoria Regional de Bezerros do Tribunal de Contas do Estado (TCE/PE). Ocorre que 

a Administração Pública vem passando por grandes transformações ao longo das décadas, 

saindo de um modelo burocrata para uma gestão pautada por resultados. Uma 

contribuição efetiva para essa nova era foi, sem dúvida, a inserção do princípio da 

eficiência no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Para esse intuito, o controle 

interno da Administração Pública é de suma importância para garantir a efetividade das 

ações governamentais dos Entes Federados. A Lei Maior traz procedimentos de controle 

a ser observados pela Gestão Pública, assim como as legislações infraconstitucionais, a 

exemplo da Lei nº. 4.320 de 1964, que instituiu normas gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos três entes federados e, mais 

recentemente, a Lei nº. 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), imprimindo-

se um novo marco para a gestão pública, pautando-a em Princípios como a eficiência, 

eficácia e a efetividade. Para alcançar os objetivos da nova Administração Pública, o 

arcabouço jurídico trouxe a obrigatoriedade da implantação de SCI para promover o 

acompanhamento dos atos de gestão. No entanto, mesmo com a exigência constitucional, 

os municípios pernambucanos passaram a instituir o SCI com o advento da Resolução TC 

nº. 01/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE, sendo, a partir 

de então, regulamentada a obrigação no referido Estado quanto à instituição de órgãos de 

controle interno municipais. Dito isto, a pesquisa, ainda em fase de desenvolvimento, 

busca aferir o alcance da efetividade dos SCI, através da aplicação de questionários à 

amostra selecionada, bem como da verificação dos relatórios dos Controles Internos 

publicados no sítio institucional do TCE/PE das Prestações de contas dos exercícios 2014 

e 2015.  
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RESUMO:  

Com o escopo de garantir a sustentabilidade da Previdência Social o Governo Federal, 

apresenta proposta de equiparação, a médio e longo prazo, das regras para concessão de 

aposentadorias para homens e mulheres. Todavia, antes disso, é necessário questionar se 

a Gestão Pública e os Planos de Governo existentes, diante do cenário social, econômico 

e político brasileiro atual, garantem, primeiramente, uma real isonomia no mercado de 

trabalho entre pessoas do sexo feminino e masculino. Assim, para discutir se realmente é 

chegada a hora de propor uma equiparação de gêneros com relação as regras da 

Previdência Social, faz-se necessário analisar a seguinte problemática: as políticas 

existentes de inclusão e equidade para as mulheres são suficientes para assegurar uma 

efetiva isonomia entre homens e mulheres? No decorrer dos tempos, é notória a evolução 

e maior inserção das mulheres no mercado de trabalho, entretanto, estatísticas do IBGE 

demonstram que o rendimento médio delas é 24,6% inferior ao dos homens, que 

participam do mercado de trabalho, confirmando uma nítida desigualdade e 

demonstrando a insuficiência de políticas públicas relacionadas a efetiva equiparação de 

gêneros. Neste contexto, para vencer as desigualdades existentes é necessário que o 

Estado se mostre disposto a implementar políticas que reconheçam tais diferenças, e 

baseado nisso, execute ações diferenciadas com o objetivo de promover uma real 

isonomia. Assim, percebe-se que não chegou a hora de implementar as referidas 

mudanças, pois primeiramente, deve-se superar as insuficiências ora levantadas, para só 

então transferir a igualdade de gêneros para o âmbito legal. É necessário investir em 

planos que confiram maior paridade entre homens e mulheres no mercado de trabalho, 

para poder falar em equiparação de direitos entre eles, sendo necessário que a gestão 

pública, preocupe-se inicialmente com a isonomia no mercado, do que com uma isonomia 

garantida meramente no mundo legal, e com pouca efetividade social.   
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